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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Autoriza a presença de acompanhante pessoal para alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas unidades escolares públicas e privadas no Município de Sumaré e dá outras providências”.

Art. 1º
Fica autorizado, no âmbito do Município de Sumaré, o acompanhamento de alunos diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA) por acompanhante pessoal, durante o período escolar, nas unidades de ensino públicas e privadas.

Art. 2º
Para os fins desta Lei, considera-se acompanhante pessoal:
I – um dos pais ou responsável legal;
II – pessoa indicada pela família;
III – profissional contratado pela família, quando necessário.

Art. 3º
O acompanhamento terá como objetivos:
I – auxiliar na adaptação do aluno ao ambiente escolar;
II – promover suporte emocional e comportamental;
III – contribuir para o desenvolvimento pedagógico e social;
IV – garantir maior segurança e bem-estar ao aluno.

Art. 4º
A autorização para acompanhamento dependerá de:
I – solicitação formal do responsável legal;
II – apresentação de laudo médico ou relatório multiprofissional que comprove o diagnóstico de TEA;
III – análise e anuência da direção da unidade escolar.

Art. 5º
O acompanhante deverá:

I – respeitar as normas internas da unidade escolar;
II – atuar de forma colaborativa com a equipe pedagógica;
III – não interferir diretamente no conteúdo pedagógico, salvo quando orientado pela escola;
IV – preservar o ambiente escolar e o convívio coletivo.

Art. 6º
A unidade escolar poderá:
I – estabelecer critérios e limites para a atuação do acompanhante;
II – definir horários e condições de permanência;
III – solicitar substituição do acompanhante, mediante justificativa fundamentada;
IV – suspender a autorização em caso de descumprimento das normas.

Art. 7º
O disposto nesta Lei não substitui:
I – o direito ao profissional de apoio escolar, quando necessário;
II – o atendimento educacional especializado (AEE);
III – demais garantias previstas na legislação vigente.

Art. 8º
A Secretaria Municipal de Educação poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo diretrizes complementares para sua execução.

Art. 9º
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo assegurar melhores condições de inclusão escolar para alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Sumaré, permitindo a presença de acompanhante pessoal no ambiente escolar.
A proposta está alinhada à legislação federal vigente, especialmente à Lei nº 12.764/2012 e à Lei nº 13.146/2015, que asseguram o direito à inclusão e ao acompanhamento especializado quando necessário.
Importante destacar que a proposta não interfere na autonomia pedagógica das unidades escolares, preservando a organização interna e garantindo que o acompanhamento ocorra de forma planejada e supervisionada.
Além disso, o projeto fortalece a participação da família no processo educacional, promovendo maior integração entre escola e responsáveis, fator essencial para o desenvolvimento pleno do aluno.
Diante do exposto, a presente iniciativa busca tornar o ambiente escolar mais inclusivo, acessível e humanizado, razão pela qual conto com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.
Sala das Sessões, 13 de Abril de 2026
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